
Avenida 2, nS 250, Centro Administrativo da Bahia - CAB - Cep: 41745-000 - Salvador - Bahia -Tel.: 71 3115-6703

ILMO(A)SR(A) ELENICE SENA SANTOS
ASS.COM.DESP.CORREGO DE PEDRAS
CÓRREGO DAS PEDRAS
IPIAÚ-BA

Atenciosamente,

Em razão do atraso na execução do convênio acima encaminhamos ao conhecimento

de V. Sa que esta empresa adotará as medidas judiciais cabíveis.

Outrossim, informamos, que face a situação supra, a comunidade representada por

essa Associação ficará impossibilitada de receber os novos benefícios de outros programas do
Estado.

Isto posto, solicitamos o comparecimento de V. Sa no escritório da CAR do seu
Território a fim de solucionar a pendência assinalada no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.

Após o mesmo, sem o cumprimento da determinação supra, será ajuizada a pertinente ação judicial

com a respectiva identificação dos responsáveis.

ATRASO NA EXECUÇÃO

PENDÊNCIA
SANITÁRIO RESIDENCIAL -

IMPLANTAÇÃO.

SUBPROJETO

0203/12

CONVÊNIO

Comunicamos a Vossa Senhoria que o convênio abaixo indicado, firmado pela CAR
e essa Entidade, encontra-se em situação de inadimplência perante esta Companhia.

Pre2ado (a) Senhor (a),

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Salvador, 07 de março de 2016.

OF. CAR/AJU -N.laLh../2016.

GOVERNO DO ESTAOO

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL
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CONVÊNIO 88/2015

ANEXOS

Ref.1772828-2
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A COOPROAF - Cooperativa de Produção e Comercialização da Agricultura Familiar do
Sudoeste da Bahia, com sede na Avenida Rio Bahia, s/n, Centro, na Cidade de Manoel Vitorino
- Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o n 13.646.803/0001-60, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada, na forma do seu Estatuto Social, por

sua Presidente - Elenita Maria Souza Silva, inscrito no CPF/MF sob o n 005.600.355-27 e a
empresa AZEVEDO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n , com sede
na Praça Violeta Montai, n 91, Andar 2, Centro, na Cidade de Lafaiete Coutinho - Bahia, neste
ato representada, na forma de seu contrato social, pela Senhora Jeane Gomes de Brito
Azevedo, inscrita no CPF/MF sob o n 523.260.715-49, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, nos termos da cotação de

preços realizada em 11/03/2016, mediante as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Contrato tem por objeto a execução completa e perfeita, sob

regime de empreitada a preço global, da Prestação de Serviços de execução de obras e
serviços de engenharia para construção de uma unidade polivalente de beneficiamento
de frutas, na fazenda Primavera, no Município de Jitaúna/BA, de acordo com o Termo de
Convênio N 088/2015, celebrado pela CONTRATANTE e a Companhia de Desenvolvimento

e Ação Regional - CAR e a Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, nos termos do Projeto
Técnico, parle integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

DA EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA obriga-se a executar a Obra, objeto deste

CONTRATO, em sua integralidade, obedecendo rigorosamente às especificações do Projeto
Técnico que serão fiscalizados pela CONTRATANTE e supervisionadas pela CAR - Companhia
de Desenvolvimento e Ação Regional ou outro - pessoa física ou jurídica - por ela credenciado

que, solidariamente, atestarão pelo andamento e conclusão das obras / serviços.

DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA FONTE DE
RECURSOS

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO SUDOESTE DA BAHIA

CNPJ: 13.646.803/0001-60
Avenida Rio Bahia, s/n, Centro.Manoel Vitorino-BA

Tel.(73) 3549 2693 e-mail: cooproaf@yahoo.com

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM A COOPROAF
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA
FAMILIAR DO SUDOESTE DA BAHIA E
EMPRESAAZEVEDO
EMPREENDIMENTOS LTDA.
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CLÁUSULA SEXTA - Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante apresentação
da respectiva Nota Fiscal emitida em nome da CONTRATANTE, acompanhada da Fatura
correspondente em 01 (uma) via. Além disso, a partir da 2- fatura, a CONTRATADA deverá

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA executará a Obra, objeto deste Contrato, peio
preço global de R$ 400.212,63 (Quatrocentos mil e duzentos e doze reais e sessenta e três
centavos), irreajustável, decorrente do somatório dos preços unitários que integram a Planilha

Orçamentária apresentada pela CONTRATADA e aprovada pela CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Os preços do presente Contrato abrangem todas as despesas e custos
da CONTRATADA, tanto os referentes aos impostos e taxas incidentes quanto quaisquer
outras despesas direta ou indiretamente relacionadas com o objetivo da licitação, inclusive
lucros e serviços de terceiros por ela subcontratados e o transporte dos materiais e/ou

equipamentos até o local da obra.

Parágrafo Segundo - Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de
acréscimo ou supressão de obras ou serviços contidos na Planilha Orçamentária, serão

obedecidas as seguintes condições:

I- no caso de serviços a serem acrescidos/suprimidos, caberá à CONTRATADA a
apresentação da Planilha Orçamentária especifica - Planilha Comparativa de Alteração

de Meta Física - AMF, conforme modelo a ser fornecido pela CONTRATANTE.

II- os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados com base

nos preços unitários constantes da proposta original, sendo o valor total dos mesmos,

acrescido ou suprimido do valor global contratado.

III- os preços unitários das obras/serviços não contemplados na proposta original,
decorrentes de eventos extraordinários, não existindo preço de referência, serão
compostos e submetidos à aprovação da CONTRATANTE. Os serviços não constantes

na planilha original deverão ser especificados e apresentados juntamente com as
respectivas composições de preços unitários detalhadas, referidos na data base da

contratação.
Parágrafo Terceiro - Quaisquer serviços auxiliares ou provisórios necessários à execução dos
itens constantes da Planilha Orçamentária fornecida pela CONTRATANTE, ou de serviços

imprevisíveis, serão considerados incluídos nos preços unitários correspondentes.

CLÁUSULA QUARTA - O pagamento do valor contratado será efetuado em parcelas,
consoante "Boletim de Medição" e "Boletim Resumo de Medição", baseados na Planilha

Orçamentária e Especificações para Construções, em formulários específicos conforme
modelos fornecidos pela CONTRATANTE, ou outro composto a partir destas planilhas, a
critério da Fiscalização / Supervisão, após a aprovação das respectivas faturas pela

Fiscalização e Supervisão da obra.

CLÁUSULA QUINTA - Os Formulários Específicos - "Boletim de Medição" e "Boletim
Resumo de Medição" - conterão os quantitativos executados no período, coincidindo a data
de início do primeiro período com a data de início do prazo contratual, constante na Ordem de
Serviço, e serão analisados e aprovados, após visita de vistoria da Fiscalização e Supervisão

da CAR.
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matricular os serviços no INSS, e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor.
As referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da
CONTRATADA, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim,
atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-
de-obra empregada nos serviços contratados;

providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não
só para a licitação e assinatura do Contrato, como também para execução da obra/serviços;

fornecer e colocar na comunidade da obra/serviços, placa de divulgação e identificação da
mesma, a qual será confeccionada de acordo com o Projeto a ser fornecido pela
CONTRATANTE;

lamuem, apieseniar as guias ae recoinimenio aas coninDuiçoes devi^as ao INSS, FüIS e ISS,
cujo vencimento, estabelecido em lei, tenha ocorrido no mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados total ou
parcialmente.

CLÁUSULA OITAVA - O reajustamento de preços dos serviços, objeto deste Contrato, quando,

e se for o caso, será calculado e efetuado de acordo com as disposições especificas vigentes,
determinadas pelo Governo Federal.

Parágrafo Único - Caso ocorra, por algum motivo, a extensão do prazo por período superior

a 01 (um) ano, adotar-se-á o reajustamento dos preços contratados, a partir da data da entrega
da proposta, pela variação do índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicos,

coluna 35, apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

CLÁUSULA NONA - O valor do objeto deste Contrato será custeado através do PROGRAMA
DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETO DE APOIO A PRODUÇÃO, Fontes: FUNDO DE
COMBATE A ERRADICAÇÃO DA POBREZADO ESTADO DA BAHIA FUNCEP e/ou
TESOURO DO ESTADO.

CLÁUSULA DÉCIMA - O prazo para a execução da Obra, objeto deste Contrato, é de 150

(cento e cinqüenta) dias corridos, contados da data da emissão da Ordem de Serviço, podendo

ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. O prazo contratual previsto para início, conclusão
e entrega dos serviços deve ser rigorosamente observado na forma da legislação vigente.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Sem prejuízo de outros encargos previstos na licitação, ou

decorrentes da lei e deste Contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA:

• Cadastrar a empresa junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA DA BAHIA - CREA, nos termos do disposto na Lei No.
6.496, de 07.12.77, fornecendo a comprovação á CONTRATANTE, antes da emissão da
primeira fatura;
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quando, por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material "similar"
ao especificado, encaminhar solicitação formal à Fiscalização, que o submeterá à

comunicar á Fiscalização a necessidade de correções, sempre que ocorrerem falhas, erros
ou omissões no Projeto, assumindo integral responsabilidade e ônus pela correta execução
de todos os serviços, no que respeita aos procedimentos construtivos. Tais correções
somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, a qual por sua vez, consultará
a CAR para efeito de autorização;

o controle tecnológico, quando pertinente, deverá  ser  formalmente registrado e
encaminhado à Fiscalização a cada período de medição;

não transferir no todo, ou em parte, serviços ou obras objeto deste Contrato;

na hipótese da utilização de materiais e componentes produzidos no canteiro de obras, a
contratada fica obrigada a executar os correspondentes controles tecnológicos exigidos nas
normas técnicas da ABNT, e nos Programas Setoriais de Qualidade específicos do setor;

executar o controle tecnológico de materiais, componentes e sistemas construtivos (ensaios
laboratoriais), para evidenciar o atendimento às Normas Técnicas da ABNT;

executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com os desenhos, especificações
e demais elementos técnicos que integram o Projeto, obedecendo rigorosamente as
Normas Técnicas da ABNT;

fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam
as suas atividades, devidamente vestidos e calçados, e fazendo uso dos Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, requeridos para as atividades desenvolvidas;

responder por todos os ônus e obrigações concernentes as legislações Fiscal,
Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive aos decorrentes de acidentes de trabalho;

responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução
das obras/serviços;

arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e aos domingos
e feriados, inclusive despesas com iluminação;

oDeaecer as normas ae nigiene e prevenção ae acidentes, a fim de garantir a salubndade
e a segurança nos acampamentos, nos canteiros de serviços e nos locais das obras;
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proceder através dos prepostos por ela indicados a fiscalização da obra/serviços

executados pela CONTRATADA;

fornecer as autorizações devidas à oportuna implementação da obra/serviços notadamente
as que se referem às licenças, alvarás e seções de uso provisório diárias e demais bens,
indispensáveis à execução do objeto deste contrato;

providenciar  e fornecer  os elementos adicionais necessários  ao entendimento e
interpretação de desenhos e especificações da obra/serviços em execução;

Parágrafo Único: A constatação de inadimplência, ou mesmo burla da CONTRATADA com
relação aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos neste
Contrato, obriga a CONTRATANTE a denunciar a CONTRATADA aos órgãos competentes,
de modo a não onerar o objeto deste Contrato, ou restringir a regularização e o uso da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

•   proceder ao pagamento dos serviços executados conforme previsto na cláusula Quinta

deste Contrato;

retirar, periodicamente, todo o entulho decorrente da execução da obra/serviços, deixando

o local totalmente limpo.

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as suas expensas,
obra/serviços, objeto do Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados
ou não correspondentes às especificações do projeto; e

facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da obra/serviços, em qualquer dia ou hora,
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem
administrativa, bem como o acesso aos documentos comprobatórios;

manter no local da obra/serviços, auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e
padrões, assim como promover, as suas expensas e a critério da Fiscalização, o controle
tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, ressalvadas as limitações

impostas pelo Projeto;

manter permanentemente no local da obra/serviços, equipe suficiente, composta de
profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a Fiscalização
a responsabilidade dos mesmos até a entrega definitiva, inclusive com poderes para
deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária;

CONTRATANTE, para que as mesmas, através de laudos, pareceres e levantamentos ae
custos, possam se pronunciar pela aprovação;

Ref.1772828-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Q

W
M

D
M

1M
D

Q
5



Parágrafo primeiro -A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da obra/serviços através de

prepostos designados para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da
CONTRATADA

Parágrafo segundo - Fica reservado à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todos
e quaisquer casos singulares ou duvidosos, previstos no Contrato, nas Especificações e no
Projeto.

•   as multas estabelecidas nos subitens I e II serão deduzidas dos pagamentos das etapas a
que correspondam, ou de outros créditos relativos ao Contrato.

Parágrafo Único: Na aplicação destas penalidades observar-se-á o prazo de 5 (cinco) dias

para a defesa prévia da CONTRATADA, a contar da notificação da penalidade.

DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Todos os serviços, objeto deste Contrato, serão fiscalizados

pela CONTRATANTE, através de prepostos credenciados junto à CONTRATADA, obrigando-

se, esta, a assegurar a esses prepostos, livre acesso aos locais dos serviços, e tudo facilitar
para que a Fiscalização possa exercer integralmente a sua função, e com ela entender-se
diretamente sobre os assuntos ligados aos serviços contratados.

multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida do
cronograma, por cada dia de atraso subseqüente ao trigésimo;

•colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação das
especificações dos serviços a executar e notificá-la, por escrito, fixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades verificadas na execução deste contrato; e

•notificar, por escrito, a CONTRATADA da eventual aplicação de multas previstas neste
contrato.

DAS SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -A inexecução total ou parcial deste Contrato, acarretará as

seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficando, de logo,
estipuladas:

•multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da etapa não cumprida do cronograma;

aiesiar, airaves aa sua aireiona e ao engenneiro fiscal por ela contratado a conclusão da
obra/serviços, objeto deste CONTRATO;
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•relatar imediatamente â CONTRATANTE, ocorrências ou circunstâncias que possam
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; e

•dar à CONTRATANTE imediata ciência de fatos que possam levar á aplicação de
penalidades contra a CONTRATADA, ou mesmo à rescisão deste Contrato.

Parágrafo quinto - A substituição do responsável técnico, proposta pela CONTRATADA
durante a execução da obra/serviços, somente será admitida, a critério da CONTRATANTE,
mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto.

•esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA;

•expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA;

•autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

•atestar, as medições dos serviços realizados;

instruir e encaminhar aos setores competentes da CONTRATANTE, solicitações de
troca de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força maior;

exigir a imediata substituição de técnicos, mestres ou operários que não correspondam
tecnicamente ou disciplinarmente às necessidades dos serviços;

rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo
para sua retirada da obra;

exigir o cumprimento integral do Projeto, Detalhes, Especificações e Normas Técnicas
da ABNT, e outras porventura aplicáveis;

exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula 123:
Obrigações da Contratada, destas condições contratuais;

raragraro terceiro -A ação ou omissão oa riscaiizaçao nao exime nem exciui a

responsabilidade da CONTRATADA, pela qualidade e correta execução dos serviços e obras,
e seus respectivos prazos e custos.

Parágrafo quarto - Compete especificamente à Fiscalização:

•   indicar à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis ao início da obra/serviços,
no prazo de 02 (dois) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço;

Ref.1772828-9
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Parágrafo primeiro - Rescindido este Contrato, nos casos indicados nesta cláusula, a
CONTRATANTE imitir-se-á na posse imediata dos serviços executados, e procederá a sua
conclusão na forma da lei, independentemente de qualquer consulta à CONTRATADA, que
responderá, na forma legal e contratual, pela infração ou execução inadequada que tenha dado

causa à rescisão.

Parágrafo sexto - Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime ae esrreiro
entendimento entre a CONTRATADA, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos

poderes para atuar no sentido do cumprimento deste Contrato.

Parágrafo sétimo - Reserva-se à CONTRATANTE o direito de intervir na obra/serviços quando
ficar comprovada a incapacidade técnica e/ou operacional da CONTRATADA ou deficiência
dos equipamentos e da mão de obra empregados, sem que desse ato resulte o direito da

mesma pleitear indenização, seja a que titulo for.

DO RECEBIMENTO DAS OBRAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O recebimento da obra/serviços somente serão efetuados
após o atendimento de todas as condições estabelecidas neste Contrato e nos demais
documentos que o integram, através do Termo de Recebimento, firmado pela CONTRATADA.

Parágrafo único - Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá solicitar, de maneira

formal, ao responsável pelo acompanhamento e Fiscalização da Obra, o seu Recebimento.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Este Contrato poderá ser rescindido, a critério da
CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, e
sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer ressarcimento ou indenização, nos

seguintes casos:

a)inadimplemento, pela CONTRATADA, de qualquer cláusula contratual, especialmente
inobservância das especificações técnicas recomendadas e das normas e regulamentos
sobre proteção Individual, segurança e medicina do trabalho;

b)interrupção dos trabalhos por mais de 05 (cinco) dias consecutivos, ou 10 (dez) dias
alternados, sem justificativa aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE;

c)se, decorridos mais de 05 (cinco) dias, não tiverem sido atendidas as exigências e
recomendações da Fiscalização, a menos que a CONTRATANTE prefira aplicar as multas

previstas neste Contrato;
d)se, decorridos mais de 03 (três) dias, não forem atendidas as exigências e recomendações

da Fiscalização em caso de reincidência especifica ou genérica, a menos que a
CONTRATANTE prefira aplicar as multas previstas neste CONTRATO;

e)falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata da CONTRATADA, requeridas ou

decretadas;
f)superveniente incapacidade técnica ou financeira da CONTRATADA, devidamente

comprovada;
g)cessão ou transferência, total ou parcial, deste Contrato ou dos créditos dele decorrentes,

ou subempreitada dos serviços sem a prévia autorização ou concordância por escrito da

CONTRATANTE.
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DO FORO CONTRATUAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro da Cidade de Jequié-Bahia, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, renunciando as partes Contratantes a qualquer

outro, por mais especial que seja.

E, por se encontrarem justos e contratados, foi lavrado este CONTRATO, em 3 (três) vias de
igual teor e valor, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Projeto, as Especificações e a Proposta apresentada pela
CONTRATADA integram este instrumento, para todos os efeitos legais e contratuais, como se
nele estivessem transcritos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Á CONTRATADA, é vedado transferir a terceiros, ou
subempreitar, total ou parcialmente, o presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Obriga-se a CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a
CONTRATANTE, a desfazer todos os serviços ou obras que forem executados em desacordo

com o projeto aprovado e a reconstituí-los segundo os mesmos projetos, ressalvado o caso em
que a CONTRATANTE e a CAR, explicitamente, concorde em aceitar tais serviços como feitos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A CONTRATADA é diretamente responsável pelos danos que causar
a CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execução dos serviços
contratados. É também responsável perante a CONTRATANTE por quaisquer perdas ou
destruições de bens pertencentes a terceiros, ou, ainda, por qualquer infração ao direito de uso
de materiais ou processos de construção que estejam protegidos por marcas ou patentes;

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Todos os documentos serão trocados entre a

CONTRATANTE e a CONTRATADA, através de expediente protocolados. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou carta.

Parágrafo segundo - Declarada a rescisão, a CONTRATADA terá direito ao pagamento dos
serviços já executados e aceitos pela Fiscalização da CONTRATANTE. Da quantia apurada,
será abatida, a titulo de multa, uma importância equivalente a 10% (dez por cento),
independentemente do pagamento das multas anteriormente impostas pela Fiscalização, que
serão igualmente abatidas do pagamento final.

Parágrafo terceiro - No caso de concordata, a CONTRATANTE poderá, se lhe convier, manter
este Contrato, desde que a CONTRATADA ofereça garantia. A CONTRATANTE assumirá o
controle direto das atividades suscetíveis de afetação pelo estado da CONTRATADA.

Parágrafo quarto - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente este Contrato.

Parágrafo quinto - Nas hipóteses de rescisão não caberá à CONTRATADA direito a qualquer
indenização, sendo-lhe assegurado, em qualquer caso, o direito de perceber, após as deduções
contratual ou legalmente admitidas, as parcelas da obra/serviços efetivamente executadas e
apuradas através de medição especial.
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ENDEREÇO

a   ~f

5
couTtwo

AZEVEDO EKPAEENOWEKTOSITDA.-
^a-, Q-       fc^*Ç* VKXE1A MONTAt, 1 J*AVW
(*Tt->A.Ag^/_XEWRO CEP4S21M00

NOMEO
CPF^tí
ENDEREÇO

TESTEMUNHAS:

Manoel Vitorino-Ba., 28 de março de 2016.
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F\. Vetit Tr.  vj.í!;...   9j  2*AN0AR

LI-.:-,- .V19600
ILAPA :., 1 r.^,,  h<|

••.E^DIMESÍT0SLT0A.-8E

'18.457 362/0001-71'
RS   1.453,87
RS  2.046,48
RS  4.740,32
RS  3.525,61
RS   7.343,96
RS   3.122,76
RS   1678.31
RS  17.482,33
RS    474,91
RS  6.55762
RS   5.89463
RS   2.317.95
RS   5.340,76
RS    998.04

RS   3637.42
RS  15644,40
RS  1502743
RS 21491.34
RS 25.314,39
RS  8.518,85
RS 39.116.69
RS   2 625,98
RS  15.493.82
RS  20.807,17
RS  23.922.17
RS  15.318.10
RS

Saldo

RS
RS
RS
RS
RS
R$
RS
RS
R$
RS
RS
RS
R$
RS

RS
RS
RS
RJ
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS   3.829,53
RS   6.113.43

Acumulado

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RJ
RS
RS
RS
RS
RS
RS   3.829,53
RS   6.113,43

Atual

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

Anterior

QUANTIDADES EXECUTADAS

0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%

0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%.
0%

20%
100%

20%
100%

AcumuladoAtualAnterior

PERCENTUAIS EXECUTADOS

RS   1453,87
RS  2.04648
RS  4.740.32
RS  3.525,61
RS   7.343,96
RS  3.122.76
RS  1678.31
RS 17482,33
RS    474,91
RS  6.557,62
RS  5.894.63
RS  2.317,95
RS  5.340.76
RS   998,04

RS  3637,42
RS 15.644.40
RS 15.027,43
RS 21.491.34
RS 25.314.39
RJ  8.518.85
RS 39.11669
RJ  2625,98
RS 15.493,82
RJ 20.807,17
R8  23.922,17
R$ 19.147,63
Rí  6.113,43

Valor Estimado

Piso Externo - Varanda (7)
Serviços Comptementares
PinturB
Pisos
Revestimento em paredes internas
Revestimento em peredes externas
Forro
Cobertura
Vidros
Esquadrias
Paredes e Painéis
Superestrutura
Infraestrutura
Serviços preliminares
Área Administrativa
Serviços Complementares
Muro com Cerca
Pintura
Pisos
Revestimenlo em paredes internas
Revestimento em paredes externas
Cobertura e Forro
Vidros
Esquadrias
Paredes e Painéis
Supereslrutura
Intraeatrutura
instalação do Canteiro de obra
Área da Produção

Serviço ancutado

2.14
2.13
2.12
2.11
2.10
2.9
26
2.7
26
2.5
2.4
2.3
2.2
2.1
2

1.13
1.12
1.11
1.10
1.9
1.8
1.7
1.6
1.5
1.4
1.3
1.2
1.1
1

tem

MEDIÇÃO: 01
PERlODO: 01/05 A 30/05/2016

Contratante: COOPROAF - Cooperativa de Produção e Comercialização da Agricultura Familiar do Sudoeste da Bahia

Obra: Unidade Polivalente de Beneficiamento de Frutas
Contratado: Azevedo Empreendimentos

BOLETIM DE MEDIÇÃO

Ref.1772828-13
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Página 2 de 3

RS    168.95RSRSRS0%RS    168.95Senáeaa prelminares                 ^^
Guarita

RS    778.98RSRSRS019RS    778,96 |Instalações Contra Incêndio
Instalações Contra Incêndio

RS  14.104.41
RS  19453.31
RS    146,77

RS   5620.06
RS  12.102.31
RS  19.229.07

RS   1635.84
RS  10.222.43
RS     81.28
RS    793,09
RS    129.76
RS    39260
RS     44.99
RS   1.430.28
RS   3.514,39
RS   1.434,45
RS     51,02
RS    595.09
RS    129.28
RS     81,28

RS    729.60
RS   4.166,84
RS   1.476.42
RS   1.72264
RS    91467
RS   1.148,94
RS   3.857,47
RS   1.282.36
RS    719.03
RS   1.327.79
RS    387.84

RS
RS
RS

RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS

RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS

RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

RS
RS
RS
RS

J!S
RS
RS
RS
RS
RS
RS

019
0%
0%

0%
0%
019

019
0%
019
0%
0%
019
0%
0%
019
0%
0%
0%
0%
019

0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%
0%

RS 14.104.41
RS  19.453 31
RS    146.77

RS  5620,08
RS  12.102.31
RS  19.229.07

RS  1.635 84
RS 10.222,43
RS    61.28
RS    793,09
RS    129.76
RS    392.60
RS    44,99
RS   1.430.28
RS  3.51469
RS   1.434.45
RS     51.02
RS    595.09
RS    129.28
RS    81.28

RS    729,60
RS  4.166 84
RS  1.478.42
RS  1.722,64
RS    914,37
RS  1.148,94
RS  3.85747
RS  1.262,36
RS    719,03
RS  1627 79
R$    387,84

Rede de Esgoto
Rede de Água Fria
Aímentação
Instalações Hidráulicas
Centro de Comando e Controle
Fios e Dispositivos de Proteção
Instalações de Potência
Instalações Elátrices
Tratamento
Peças e Acessórios
Limpeza Final
Porta Metãica
Cerca
Escada
Reaterro
Concreto
Armadura
Fôrma
Concreto Magro
Escavação Manual atã 2,00m
Locação da Obra
Limpeza do Terreno
Reservatório Elevado H^.õõm - 10m"
Serviços Complementares
Pipe Rack
Pintura
Pisos
Revestimento em paredes internas
Revestimento em paredes externas
Cobertura
Paredes e Painéis
Superestrutura
Infraestrutura
Serviços preliminares
Caldeira

8.1
8

7.1
7

63
6.2
6.1
6

5.3
5.2
5.1
5

4.14
4.13
4.12
4.11
4.10
4.9
4.8
4.7
4.6
4.5
4.4
46
4.2
4.1
4

3.11
3.10
3.9
3.8
3.7
3.6
35
3.4
3.3
3.2
3.1
3

Ref.1772828-14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Q

W
M

D
M

1M
D

Q
5



06/06/2016Página 3 de 3

PÇA VIOLtiA I OM1AL. *t
CENTRO CEP4S**O

9.942,96

RTA A PRtStN !E
IÇÃO O VALOR DE

Aievede En^mera™*""•

^B.45Í 362/0001-711
Resp. Técnico:

Fiscal da obra:

RQ 390^31,63RS   0.042,00RS   0642,08RS2.43%0.0^%  2,43%RS 486.374,6TOTAL GERAL
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<^^^sZ->%Imposto sobre Prestação de Servi

0-.TOTAL R5

NOTA FI

Ref.1772828-16
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Eng Civil: Uenio dos Santos Souza

CREA-BA 92.209-0

Uenio dos Santos Souza
Engenheiro Civil

Atenciosamente,CREA 92209

Relatório

Jequié, 03 de novembro de 2016

À A COOPROAF - Cooperativa de Produção e Comercialização da

Agricultura Familiar do Sudoeste da Bahia. Situada na Avenida Rio Bahia, s/n,

Centro, Manoel Vitorino-BA.

Venho através deste, relatar os serviços e mão-de-obra executados na

obra da Unidade Polivalente para Beneficiamento de Frutas, referente ao

Convênio 088/2015 que está sendo instalada na cidade de Jitaúna-BA.

A obra começou a ser executada no início do mês de maio de 2016 e

teve suas atividades paralisadas no final do mesmo mês. Na obra em questão

foram executados 100% item 1.1, denominado de INSTALAÇÃO DO

CANTEIRO DE OBRA; nesse item foi executada toda a limpeza do terreno, que

teve sua área aumentada devido a uma rede de alta tensão que passa no meio

do mesmo; fora instalada a placa da obra, bem como fora feita a locação

convencional da mesma através de gabarito de tábuas corridas pontaletadas.

O item 1.2 denominado de INFRAESTRUTURA teve uma pequena

evolução, foram feitas as escavações manuais das fundações e foram

executadas uma parte das fôrmas de pinho, o que totaliza aproximadamente

20% da referida etapa. Ao todo, foram pagos pelos referidos serviços um total

de RS 9.942,96 (nove mil novecentos e quarenta e dois reais e noventa e seis

centavos) que representa um total de 2,43% do valor total da obra.

^^rRef.1772828-17
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C^dcrcçt): Avenida (tio (Inhià, ^v. Zit r.lns, p.iarseHit*j;.ntJ - il^, Ccp- 45.^40-000
maii: tooproaf (alyshop.corii.br / çooproafvrir.iiasgp yahoo.co/n.lir sue: www.imbuira.cofn.br

Telefone [73)364^-2633 CNPJ: 13.646-^30/0003 60

Elenita Maria Souza Silva
Presidente COOPROAF

ui lj i_i rrtunr

ItOniCÍO E COHHICUUMCiO HA AfitaCElíEHA fAHllMH 110 SUDOESTE BA BAUIA

Manoel Vitorino, Bahia, 07/1272016

Prezado Sra. Jeanne Gomes de Brito de Azevedo

Considerando que a empresa Azevedo Empreendimentos I tria - ME. não vem

demonstrando interesse na continuidade da execução do convênio BB/15, visando

a construção de uma unidade polivalento de beneficiamento de frutas, na fazenda

primavera no município de Jitaúna.

Considerando que já ultrapassamos o limite de prazo estipulado no contrato de

prestação de serviço firmado entre e Cooproaf e Azevedo Empreendimentos Ltda,

em sua que a cláusula DÉCIMA prevê o prazo de 150 dias corridos, contados da

data da emissão da ordem de serviço, que to emitida em Abril de 2016.

Considerando que a empresa infringiu a cláusula DÉCIMA SEXTA do contrato

firmado entre Cooproaf, onde constam as cláusulas sobre a rescisão do contrato

pela CONTRATANTE onde consta que o contrato poderá ser rescindido, a critério

da contratante. Independentemente de notificação ou inteipelaçSo judicial ou

extrajudicial, e sem que assista a CONTRATADA direito a qualquer ressarcimento

ou qualquer indenização nos diversos casos, ou nos casos descritos.

Informamos que cm reunião realizada dia 07/11/2016 ás 10 horas na Cooproaf. foi

decidido a quebra de contrato com a empresa Azevedo Empreendimentos Ltda -

ME, CNPJ: 18.457.362/0001-71. endereço Rraça Violeta Montai, n" 91, 2o andar,

Centro, Lafaiete Coutinho, Bania, representada neste aio peta senhora Jeanne

Gomes de Brito Azevedo, para objeto do convênio citado acima.

9.x
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Elenita Mana Souza

Secretaria da reuniãoPresidente da COOPROAF

Elenita Mana Souza SilvÈi^^^A

ATA DA REUNIÃO DA COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO

SUDOESTE DA BAHIA, REALIZADA EM 07/12/2016.

Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil o dezesseis (07/12^2016), as dez horas #(10:00hs)

reuniram-se na agroindústria de beneliciamenío do frutas da COOOPROAF, munioipio de Manoel

Vitorino-BA. com a presença dos cooperados e cooperadas, da Assessora de Gestão da Cooproaf

Jacqueline Oliveira, representante da CAR - Companhia d® Desenvolvimento e Ação Regional, de

Jequié, Sr. Jeferson Andrade da Silva e representantes do futuro Prefeito de Jitaúna sr. Patrick

Gilberto Rodrigues, sr. Marcelo Pecorelli e José Neri, com seguinte ponto de pauta: 1- Definição

sobre a queda de contrato de prestação de serviço com a empresa Azevedo Empreendimentos

Ltda. A Senhora Elenita Maria Souza Silva, Presidente da COOPROAF. deu boas-vindas aos

presentes e fez a abertura da reunião, e informou que a empresa vencedora para construção da

agroindústria Azevedo Empreendimentos não quer dá continuidade da obra, pois informa que o

recurso não è suficiente para concluir a mesma, & licou de enviar planilha com novo orçamento aa

obra o até o momento não foi entregue. De acordo com reunião com membros da Diretoria e

Conselho Fiscal da Cooproaf realizada dia 05/12/2016. foi proposto realizar o distrato do contrato

firmado com a empresa Azevedo Empreendimentos, realização de nova tomada de preço para

construção da agroindústria de boneliciamento de frutas de Jitaúna, pois o prazo para construção

está passando e já foi feito aditivo de prazo do convênio com a CAR. para construção da

agroindústria. Esta proposta foi aprovada por todos os cooperados presente na reunião.

De acordo com o Sr. José Neri e Marcelo, informaram que o futuro prefeito eleito de Jitaúna Sr.

Patrick, está à disposição para apoiar no que for necessário. Jeforson informou que o novo processo

ser realizado é enviar carta convile para as empresas é as mesmas deverão estar com todas as

certidões negativas em dia. Sugestão de data para realizar a nova apresentação de abertura das

cartas convites para o dia 27/12/2016 às 09 horas da manhã na COOPROAF.

Nada havendo mais nada para ser tratado, Elenita encerrou a reunião, e eu, Jacqueiihe Silva de

Oliveira, que secretarei, lavrei a presente Ata que depois de liua segue assinada por mim, pela

Presidente da COOPROAF, e pelos demais cooperados e cooperadas presentes na reunião,

Manoel Vitorino, 07 deaezembrode 2016.

COOPROAF - Cooperativ^ do Produç^o o Co.Tiercialização da Agricultura Famíliar_ do Sudoeste da Bahia-
.^.—.^, "'^^^~-^^--^-^--^ã^IÍIRE: 29400038212  ""   "^"  """"
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CNPJ: 13.646.803/0001-60  NIRE: 29400038212

ATA DA REUNIÃO PARA MUDANÇA DA REPRESENTANTE VILMA CELESTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO SUDOESTE DA BAHIA,

REALIZADA EM 07/12/2016.

COOPROAF - Cooperativa de Produção o Comercialização da Agricultura Familiar do Sudoeste da Bahia.

Ref.1772828-20
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OFICIO 07/2017Itabera^^i, Ba 11 de fevereiro de 2017

Á

Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR

Devido a mudança de diretoria que ocorreu em março 2016, nos deparamos com a burocracia

de legalização da nova gestão, onde todas as ações envolvendo, Bancos, Órgãos de Governo

etc. ficaram travadas até o registro da Ata de posse pela JUCEB, onde essa liberação só ocorreu

em junho de 2016. Assim que recebemos a Ata oficialmente registrada tivemos uma nova

batalha com os agentes financeiro, para a troca dos responsável legal pela COOPAITA, onde

essa legalização só veio concluir em dezembro de 2016. Assim ficamos impedidos de acessas

as contas bancaria para qualquer movimentação durante esse período.

Com esses empecilhos, ficamos sem poder fazer a prestação de contas dos projetos que se

encontrava/ encontra em aberto com o Governo do Estado, Porem a prestação de conta do

projeto 079/2015 foi enviada para a CAR no dia 19/01 /2017, o mesmo foi devolvido solicitando

algumas documentações (certidões negativas dos fornecedores), onde já está sendo

providenciado.

Com relação a fábrica não está em operação, estamos tendo dificuldade de abertura de mercado

devido à crise que acolá o pais, e a falta de recursos para desenvolver uma ação de marketing

para apresentação e divulgação das barras de Cereais, além da falta da conclusão das parceria

com os governos municipal e estadual para inclusão da Barra de Cereais na merenda escolar

(PNAE), onde esse foi o objetivo inicial da indústria, porém não desistimos, mesmo com pouco

recursos estamos buscando essas mercados, estamos fazendo algumas produção de acordo a

demanda que estamos tendo, como participações em feiras, compra feita pela a CAR e

abastecimento de algumas lojas do mercado local que já aderiram as barras de cereais, mais é

muito pouco diante da capacidade da produção da unidade de Barra de Cereais.

Estamos muitos ansiosos e preparados para ver a unidade de barra de Cereais processando a

todo vapor.

Atenciosamente,

COOPERATIVA NACIONAL DE PRODUÇÃO E AGROINDUSTRIAUZAÇAO - COOPAITA
CNPJ: 04.315.166/0001-58 IE: 55.264.981 - OCB - BA: NIRE: 2940028195
BA 233 km 3 N 3680 - Centro - CEP: 46.880.000 Itaberaba - Bahia
Tel: (71) 30381264 e-mail: coopaitaPhotmail.com
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Gilson Antônio de Figueiredo
Técnico SETAF/CAR

Itaberaba - Ba

ITABERABA 10 DE FEVEREIRO DE 2017

RELATÓRIO DA VISITA REFERENTE AO CONVÊNIO 79/15. NOTIFICADO PELO TCE.

Atendendo a notificação do Tribunal de Contas do Estado - TCE, em relação ao convênio 79/15
referente à Reforma da Fabrica de Barra de Cereais localizada no Município de laçu, investimento
liberado pela CAR no valor de R$ 54.200,00, para a Cooperativa Agroindustrial de Itaberaba -

COOPAITA, informamos o seguinte:

Em visita realizada dia 10 de Fevereiro de 2017, conseguimos identificar as seguintes situações.

Em relação ao não funcionamento da fábrica, a diretoria da Cooperativa nos informou que devido
à falta de mercado consumidor para escoar a produção, e diante da atual crise que enfrentamos,
não estava sento viável no momento a produção, pois a procura estava bem menor que a oferta, e
os custos de produção estavam superando a receita obtida inviabilizando assim a continuidade da

produção.

A direção nos informou também a grande dificuldade de escoar a produção para as prefeituras
inserirem no cardápio escolar, que foi um dos objetivos apresentados no projeto da reforma,
mesmo com o grande empenho da diretoria em efetivar esta proposta, as prefeituras não

demonstraram interesse no produto.

Outro fator que agravou a comercialização do produto foi a falta de uma estrutura de Marketing

para divulgação e agregação de valor ao produto.

A mudança da diretoria da cooperativa também foi um fator que contribui para a quebra da

continuidade das propostas do projeto.

A diretoria nos informou também que está empenhada em buscar novos mercados para dar
continuidade a produção, visto que a produção foi muito bem aceita nos mercados consumidores
que tiveram acesso ao produto, a exemplo da própria CAR, que absorveu parte da produção,
comercializado também na FENAGRO, e abastecimento em mercados locais (ver oficio da

COOPAITA 07/2017 em anexo.)

Outro ponto que observamos foi à questão da limpeza externa da fábrica, que no momento da
visita estava totalmente limpa, e que a diretoria se propôs a mantê-la conservada, mesmo neste
período em que a produção esta paralisada.

Quanto a Prestação de Contas, foi encaminhada para o Setor competente da CAR no dia
19/01/2017, onde após análise, foi detectada algumas pendências e devolvida para que a
COOPPAITA possa realizar as devidas correções.

Salientamos que a Diretoria está completamente preocupada em retomar a produção na fabrica,
para isso estão captando outros mercados consumidores e retomando a discussão nas prefeituras
quanto ao fornecimento para a merenda escolar (PNAE).

m m*> Ref.1772828-24
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Gilson Antônio de Figueiredo
Técnico SETAF/CAR

Itaberaba - Ba

ITABERABA 10 DE FEVEREIRO DE 2017

RELATÓRIO DA VISITA REFERENTE AO CONVÊNIO 79/15, NOTIFICADO PELO TCE.

Atendendo a notificação do Tribunal de Contas do Estado - TCE, em relação ao convênio 79/15
referente à Reforma da Fabrica de Barra de Cereais localizada no Município de laçu, investimento
liberado pela CAR no valor de R$ 54.200,00, para a Cooperativa Agroindustrial de Itaberaba -
COOPAITA, informamos o seguinte:

Em visita realizada dia 10 de Fevereiro de 2017, conseguimos identificar as seguintes situações.

Em relação ao não funcionamento da fábrica, a diretoria da Cooperativa nos informou que devido
à falta de mercado consumidor para escoar a produção, e diante da atual crise que enfrentamos,
não estava sento viável no momento a produção, pois a procura estava bem menor que a oferta, e
os custos de produção estavam superando a receita obtida inviabilizando assim a continuidade da
produção.

A direção nos informou também a grande dificuldade de escoar a produção para as prefeituras
inserirem no cardápio escolar, que foi um dos objetivos apresentados no projeto da reforma,
mesmo com o grande empenho da diretoria em efetivar esta proposta, as prefeituras não
demonstraram interesse no produto.

Outro fator que agravou a comercialização do produto foi a falta de uma estrutura de Marketing
para divulgação e agregação de valor ao produto.

A mudança da diretoria da cooperativa também foi um fator que contribui para a quebra da
continuidade das propostas do projeto.

A diretoria nos informou também que está empenhada em buscar novos mercados para dar
continuidade a produção, visto que a produção foi muito bem aceita nos mercados consumidores
que tiveram acesso ao produto, a exemplo da própria CAR, que absorveu parte da produção,
comercializado também na FENAGRO, e abastecimento em mercados locais (ver oficio da

COOPAITA 07/2017 em anexo.)

Outro ponto que observamos foi à questão da limpeza externa da fábrica, que no momento da
visita estava totalmente limpa, e que a diretoria se propôs a mantê-la conservada, mesmo neste
período em que a produção esta paralisada.

Quanto a Prestação de Contas, foi encaminhada para o Setor competente da CAR no dia
19/01/2017, onde após análise, foi detectada algumas pendências e devolvida para que a
COOPPAITA possa realizar as devidas correções.

Salientamos que a Diretoria está completamente preocupada em retomar a produção na fabrica,
para isso estão captando outros mercados consumidores e retomando a discussão nas prefeituras
quanto ao fornecimento para a merenda escolar (PNAE).

SETAF^EJHTASDR
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 23/03/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: QWMDM1MDQ5


